
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N° 001-FAPEC, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a necessidade de parecer jurídico em 

aquisições e contratações de serviço em 

procedimentos regidos pelo Decreto n° 8.241/14 até o 

limite de R$ 10.000,00 e dá outras providências. 

 

À DIRETORIA-EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À 

CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 25, inciso I do Estatuto da Fapec, e o artigo 36 do 

Decreto n° 8.421/14,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 36 do Decreto nº 8.241/14, que faculta às fundações 

de apoio a solicitação de parecer jurídico para substanciar decisões em casos omissos; 

CONSIDERANDO, sendo a utilização analógica, o art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133/21, que 

autoriza a dispensa de análise jurídica nas hipóteses de baixo valor, baixa complexidade, entrega imediata 

do bem ou utilização de minutas padronizadas, mediante ato da autoridade jurídica máxima competente; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e eficiência aos processos 

de aquisição de bens e serviços de pequena monta, sem prejuízo da legalidade e da segurança jurídica; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 139/2025, que fundamenta a viabilidade da 

medida; 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nos procedimentos feitos pelo Decreto n° 8241/14, f ica dispensada a 

emissão de parecer jurídico prévio para as contratações de bens e serviços cujo valor seja igual ou inferior 

a R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde que observadas as condições estabelecidas nesta Instrução 

Normativa. 

Parágrafo único. A dispensa aplica-se, por exemplo, às seguintes modalidades de 

contratação: 

I – serviços a pronta entrega; 

II – serviços de pequena manutenção; 

III – compras simples e aquisições de bens. 
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Art. 2° A dispensa do parecer jurídico somente será aplicável quando a contratação 

preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – baixo valor: contratação até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

II – baixa complexidade: ausência de questões jurídicas controvertidas ou de difícil 

interpretação; 

III – objeto definido: especificações técnicas claras e precisas, sem margem para 

dubiedade; 

IV – regularidade documental: comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal 

do contratado, quando aplicável. 

 

Art. 3° Não se aplica a dispensa prevista nesta Instrução Normativa nas seguintes 

hipóteses: 

I – contratações que envolvam questões jurídicas complexas, inovadoras ou 

controvertidas; 

II – contratações que possam gerar reflexos relevantes para os interesses da 

Fundação ou riscos significativos; 

III – quando houver dúvida fundamentada do gestor quanto à legalidade da 

contratação; 

IV – contratações que envolvam fracionamento irregular de despesas ou burla aos 

limites estabelecidos; 

V – quando expressamente solicitado pelo coordenador do projeto ou pelo gestor da 

Fundação. 

 

Art. 4° Nas contratações dispensadas de parecer jurídico, o processo deverá conter, 

obrigatoriamente: 

I – justificativa técnica da necessidade da contratação; 

II – pesquisa de preços que demonstre a compatibilidade do valor contratado com os 

praticados no mercado; 

III – declaração expressa do gestor responsável atestando o enquadramento da 

contratação nos requisitos desta Instrução Normativa; 

IV – documentação de habilitação e regularidade fiscal do contratado, quando 
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aplicável. 

 

Art. 5° O gestor responsável pela contratação dispensada de parecer jurídico 

responderá pela regularidade e legalidade do ato, nos termos da legislação aplicável. 

Parágrafo único. A dispensa do parecer jurídico não exime o gestor de observar 

rigorosamente os princípios da impessoalidade, moralidade, probidade, publicidade, 

transparência, eficiência, competitividade e vinculação ao instrumento convocatório, 

previstos no art. 1º, § 2º, do Decreto nº 8.241/2014. 

 

Art. 6° Nas contratações de que trata esta Instrução Normativa, os documentos de 

habilitação poderão ser:  

I – dispensados, no todo ou em parte, nos casos de contratação no valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ou de fornecimento de bens para pronta-entrega, nos 

termos do art. 24 do Decreto n° 8.241/14; 

II – limitados à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, nos termos do art. 26, 

parágrafo único, do Decreto nº 8.241/2014, dispensando-se a qualificação técnica e 

econômico-financeira. 

Parágrafo único. A flexibilização prevista neste artigo deverá ser justificada nos autos 

do procedimento, demonstrando-se a adequação da medida aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Art. 7° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCOS VINICIUS DA CRUZ COELHO   CARLOS HENRIQUE RABELLO 
Diretor-Presidente    Diretor Administrativo-Financeiro 

   
 

 
RUY ALBERTO CAETANO CORÊA FILHO 

Diretor de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
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5 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 10 de October de 2025, 11:55:30
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